
 

 

   
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 

Setor de Licitações e Contratos 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

 
           O Município de Quaraí- RS., nos termos da Lei Federal 8.666/93, torna público a 
RETIFICAÇÃO do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 007/2013, conforme abaixo 
discriminado: 
 
RETIFICAÇÃO: Fica retificado o preâmbulo, os itens 3.6, 4.1.3 alínea “b" e o Anexo I (Planilha 
de Custos), do Edital, os quais passam a ter a seguinte redação:  
 
 
PREÂMBULO: O MUNICÍPIO DE QUARAÍ/RS torna público que no dia 13/01/2014, às 
11h00min, estará recebendo e procedendo à abertura dos envelopes dos documentos de 
habilitação e das propostas das empresas interessadas que contenham em seu objeto social e 
com registro do mesmo no conselho competente a especialidade para prestação de serviços de 
coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos, que queiram participar da presente 
Licitação na modalidade Concorrência Pública, do tipo menor preço, em conformidade com as 
disposições deste Edital, bem como, as expressas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores e Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
ITEM 3.6: A Contratada deverá dispor de 02 (dois) caminhões com equipamentos compactadores 
para a execução do serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos, bem como disponibilizar 100 
(cem) containers (caçamba) novos, com tampas superiores, com capacidade de 1,2m³ cada e 100 
(cem) tonéis (lixeira), para depósito de resíduos, que serão distribuídos na área urbana, a critério 
da administração. Um dos caminhões e um dos equipamentos compactadores obrigatoriamente 
deve ser novo ou ter ano de fabricação não inferior a 2012. 
 
ITEM 4.1.3 alínea “b”: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em prazo e quantidade, com o objetivo desta licitação, mediante certidão ou atestado 
fornecido por órgão público Federal, Estadual ou Municipal, de que a empresa e o profissional 
responsável técnico executaram serviços da mesma natureza dos objetos desta licitação (coleta e 
transporte de resíduos sólidos domiciliares). As certidões ou atestados deverão estar 
devidamente registradas no CREA ou outro conselho que tenha competência para os objetos em 
licitação e acompanhadas das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

                                                           ANEXO I (PLANILHA DE CUSTOS)       
    

                       COLETA REGULAR DE RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES 

1 MÃO DE OBRA DIRETA 

1.1 COLETORES DIURNOS/NOTURNOS           

  Discriminação Unidade Quantidade (a) Preço Unitário (b) Sub Total (a * b) Total/Mês 

1.1.1 Salário Normal hora 220,00 3,80 836,00   

1.1.2 Feriado hora 7,33 7,59 55,63   

1.1.3 Adicional de Insalubridade % 40% 835,24 334,10   

1.1.4 SOMA PARCIAL       1.225,73   

1.1.5 Encargo Social (INSS + FGTS) % 37% 1.225,73 451,07   

1.1.6 SOMA TOTAL       1.676,80   

1.1.7 Efetivo de Garis pessoa 8 1.676,80 13.414,40 13.414,40 

              

1.2 MOTORISTAS DIURNOS/ NOTURNOS           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

1.2.1 Salário Normal hora 220,00 5,00 1.100,00   

1.2.2 Feriado hora 7,33 10,00 73,30   

1.2.3 Adicional de Insalubridade % 40% 1.100,00 440,00   

1.2.4 SOMA PARCIAL       1.613,30   

1.2.5 Encargo Social % 37% 1.613,30 593,69   

1.2.6 SOMA TOTAL       2.206,99   

1.2.7 Efetivo de Motoristas pessoa 2 2.206,99 4.413,99 4.413,99 

  
      1.3 ENCARREGADO E ADMINISTRATIVO           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

1.3.1 Salário Normal hora 220,00 6,82 1.500,40   

1.3.2 Feriado hora 7,33 13,64 99,98   

1.3.3 Adicional de Insalubridade % 0% 1.500,00 0,00   

1.3.4 SOMA PARCIAL       1.600,38   

1.3.5 Encargo Social % 37% 1.600,38 588,94   

1.3.6 SOMA TOTAL       2.189,32   

1.3.7 Efetivo pessoa 1 2.189,32 2.189,32 2.189,32 

  
   

      

TOTAL DO GRUPO MÃO DE OBRA DIRETA 20.017,71 
 
 

 



2 OPERACIONAL 

2.1 VALE TRANSPORTE           

  Discriminação Unidade Quant./Mês Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

2.1,1 Coletores vale 416 1,03 428,48   

2.1.2 Motoristas vale 104 0,94 97,76   

2.1.3 Encarregado e administrativo vale 52 0,94 48,88   

2.1.4 SOMA TOTAL       575,12 575,12 

              

2.2 UNIFORMES E EPI           

  Discriminação Unidade Quant./Mês Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

2.2.1 Camisetas unid 4 12,00 48,00   

2.2.2 Jaquetas unid 1 20,00 20,00   

2.2.3 Calças unid 2 18,00 36,00   

2.2.4 Bermudas unid 3 12,00 36,00   

2.2.5 Bonés unid 4 7,00 28,00   

2.2.6 Botinas unid 4 32,00 128,00   

2.2.7 Luvas de Proteção unid 12 7,00 84,00   

2.2.8 Capas de chuva unid 1 18,00 18,00   

2.2.9 Colete reflexivo unid 2 10,00 20,00   

2.2.10 Total por Operário unid     418,00   

2.2.11 Total   10 34,83 348,33 348,33 

              

2.3 EQUIPAMENTOS           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/mês 

2.3.1 Custo de chassis und 1 180.000,00 180.000,00   

2.3.2 Custo de compactadores und 1 70.000,00 70.000,00   

2.3.4 Depreciação dos chassis % 80% 180.000,00 144.000,00   

2.3.5 Depreciação dos compactadores % 80% 70.000,00 56.000,00   

2.3.6 Valor Depreciação Total mês 60 200.000,00 3.333,33 3.333,33 

              

2.3.2 CONTAINERES           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitario Sub Total Total/Mês 

2.3.2.1 Custo de Aquisição (Mensal) und 100 30,00 3.000,00 3.000,00 

2.3.2.2 Manutençao e Limpeza und 100 10,00 1.000,00 1.000,00 

2.3.2.3 Total de Unidades Utilizadas und 60 40,00 4.000,00 4.000,00 

       



2.3.3 IMPOSTOS E SEGUROS            

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

2.3.3.1 IPVA (anual) unid 1 1.300,00 1.300,00   

2.3.3.2 Seguro Obrigatorio (anual) unid 1 100,00 100,00   

2.3.3.3 Seguro contra terceiros (anual) unid 1 850,00 850,00   

2.3.3.4 Total Impostos e seguros mensais ano 12 2.250,00 187,50 187,50 

              

2.3.4 MANUTENÇÃO           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

2.3.4.1 Veículos Km 3.744,00 0,30 1.123,20   

2.3.4.2 Compactadores hora 220,00 0,30 66,00   

2.3.4.3 Total       1.189,20 1.189,20 

       2.3.5 CONSUMOS           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total/Mês 

2.3.5.1 Óleo diesel - Consumo p/ Km rorado Km/l 2 2,55 1,28   

2.3.5.2 Custo òleo diesel (Mensal) Km/l 3.744,00 1,28 4.792,32   

2.3.5.3 Óleo hidráulico p/ 11000Km rodados l/11000Km 110 11,00 0,10   

2.3.5.4 Custo Óleo hidraulico (mensal) 1000Km 3.744,00 0,10 374,40   

2.3.5.5 Graxa por 11000Km rodados l/11000Km 55 11,00 0,20   

2.3.5.6 Custo Graxa 1000Km 3.744,00 0,20 748,80   

2.3.5.7 Vassoura de coleta 1/veículo 2 6,10 12,20   

2.3.5.8 Pá de concha 1/veículo 2 5,50 11,00   

2.3.5.9 Total do mês       5.920,00 5.920,00 

       2.3.6 PNEUS E CAMARAS           

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total 

2.3.6.1 Custo Pneus 1000x20x16  (anual) unid 6 1.400,00 8.400,00   

2.3.6.2  Custo jogo de câmaras aro 20 (anual) unid 6 150,00 900,00   

2.3.6.3 Custo jogo protetor de pneus (anual) unid 6 50,00 300,00   

2.3.6.4 Custo jogo compleo p/KM rodado (anual) Km/jogo 44.928,00 9.600,00 0,21   

2.3.6.5 Custo mensal pneus completos  Km/jogo 3.744,00 0,21 800,00 800,00 

 
            

  TOTAL DO GRUPO OPERACIONAL     16.353,48 

  TOTAL OPERACIONAL + MÃO DE OBRA     36.371,19 
 

 



3 Despesas Administrativas 

3.1 Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total 

3.2 Medicina ocupacional unid 10 9,00 90,00   

3.3 Alimentação unid 260 12,00 3.120,00   

3.4 Aluguel unid 1 1.750,00 1.750,00   

3.5 Telefone unid 1 400,00 400,00   

3.6 Água unid 1 200,00 200,00   

3.7 Luz unid 1 411,43 411,43   

3.8 Outras despesas adm. % 5% 36.371,19 1.818,56   

3.9 Lucro estimado % 10% 52.354,68 5.235,47   

3.10                              -      

3.11                            -                         -      

3.12 Total do Grupo       13.025,46 13.025,46 

       TOTAL DOS GRUPOS M.O + O.P + ADM. 49.396,64 

       4 Impostos e Taxas 

  Discriminação Unidade Quantidade Preço Unitário Sub Total Total 

4.1 ISS % 2,00% 52.354,68 1.047,09   

4.2 PIS/CONFINS % 3,65% 52.354,68 1.910,95   

4.3             

4.4 Total do Grupo         2.958,04 

         VALOR TOTAL ORÇAMENTO (MENSAL)     52.354,68 

 
- Permanecem em vigor as demais cláusulas do edital original, bem como desconsidera a retificação anterior. 

 
 

Quaraí/RS, 26 de novembro de 2013. 
 

_______________________________________ 
Ricardo Olaechea Gadret 

Prefeito Municipal 


